
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA N° 6.422, DE 13 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

Altera o art. 2o da Resolução Autorizativa no 1.383, 

de 3 de junho de 2008, modificando o montante sub-

rogado considerado no cálculo das parcelas da sub-

rogação do benefício da Conta de Consumo de 

Combustíveis Fósseis – CCC. 

 

Texto Original 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no 

art. 11, § 4°, da Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, com redação dada pelo art. 18 da Lei n° 10.438, de 

26 de abril de 2002, na Resolução Normativa n° 427, de 22 de fevereiro de 2011, e o que consta do Processo 

n° 48500.003332/2007-16, resolve: 

 

Art. 1º Alterar o art. 2º da Resolução Autorizativa nº 1.383, de 3 de junho de 2008, que passa a 

vigorar da seguinte forma: 

 

 “Art. 2º O montante sub-rogado reconhecido e aprovado pela ANEEL é de R$ 

1.728.687,00 (um milhão, setecentos e vinte e oito mil, seiscentos e oitenta e sete reais), que 

corresponde a 100% (cem por cento) do valor total do investimento.” 

 

Art. 2º A COELBA deverá devolver a quantia de R$ 432.829,04 (quatrocentos e trinta e dois 

mil, oitocentos e vinte e nove reais e quatro centavos) à CCC. 

 

Parágrafo Único. Se houver parcelas remanescentes de sub-rogação a serem pagas, elas deverão 

ser descontadas da quantia a ser devolvida à CCC. 

 

Art. 3º A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, na condição de gestora do 

Fundo Setorial CCC, deverá emitir cobrança à COELBA, no valor do art. 2º. 

 

Parágrafo Único. Caso a empresa não venha a recolher o valor devido, deverá ser inscrita no 

Cadastro de Inadimplentes do Setor Elétrico, gerido pela ANEEL. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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